
LEI No.2800. de 22 de Dezembro de 2O25.

DISPÕE SOBRE: Regulamenta a aplicação da Lei Federa! no 13.709, de t4
de agosto de 2018 - Lei Geral de proteção de Dados pessoais (LGpD), no
âmbito da Câmara Municipat de Monte Azul paulista/Sp.

M.ÂRD9UEU SILVIO FRANçA. prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de são paulo, no uso de suas atribuações
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de lrlonte Âzul
Paulista-SP., APROVOU e ete SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

qrPÍruLo r
plsPoslçoEs PRELIMINARES

Artioo 10 - Estê Projeto de Lei dispôe sobre a aplicação da Lei Federal
no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Gera! de pmteção de Dados
Pessoais - LGPD), no âmbito da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista/SP.

P FEIT RA M ctP OD M ULP ULISTA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio llranco, n." 86 - CEp 14.73O-OOO

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, adotam-se as terminologias
previstas no art. 50 da Lei Federal no 13.709/20lg.

Artio 20 Consideram-se legítimos interesses da Câmara Municipat de
Monte Azul Paulista/Sp, sem prejuízo de outras hipóteses, o exercício dasfunções legislativa, de fiscal ização, de controle externo de
assessoramento, julgadora e de administração interna, as atividades de
representação do povo, o incentivo à participação poputar nas decisões
legislativas e a preservação histórica.

LO II
DO TRATAMENTO DE DÂDOS PESSOAIS

Artioo 30 - As atividades em gue a câmara Municipal de Monte Azul
Paulista/sP, no exercício de suas competências, realizar o tratamento de
dados pessoais serão discriminadas em Ato da Mesa Diretora.

Parágrafo único. A previsão legal, a finalidade, os procedimentos e as
práticas utilizadas para a execução das atividades referidas no caput deste
aÉigo serão informados, de forma clara e atualizada, no sítio ohcia!, em
seção específica sobre tratâmento de dados pessoais.



PREFEITURA D Íp DE MONTE AZUL PAULISTA
trSTADO DE S O PAULO

Praça Rio llranco, n.o 86 - CEP 14.73O-0OO

Artioo 40 - A Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/S% exercendo as
atribuições de controtadora no exercício de suas competências
constitucionais e tegais, ainda que na condição de operadora, manterá
registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizar,
especialmente quando baseadas no legítimo interesse.

Parágrafo único. O registro de que trata o caput também deverá- ser
realiiado por quatquer empresa contratada pela Câmara Municipal de

Monte Azul Paulista/SP que atue como operadora de dados pessoais'

Artioo 50 - A empresa contratada pela câmara Municipal de Monte Âzul
paulistalsp que atue como operadora de dados pessoais deverá realizar o
tratômento segundo as instruções fornecidas pela comissão GestoÍa de

Protêção de Dados, que verificará a observância das noÍÍnas sobre a
matéria.

AÊioo 60 - Este Proiêto de Lei não se aplica ao tEtamento de dados
pessoais:

I - realizado por gabinetes parlamentares, Iideranças e frentes
parlamentares, quando não se utilizarem sistemas institucionais da

Câmara Municipa! de Monte Azul PaulistalSPi

II - realazado para fins erclusivamente:
a) jornalísticos e aÉísticos; ou
bj ãcadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os atts. 70 e L7, da Lei Federal

no 13.7O9l2OLBi

III - realizadas para fins exclusivos de:
a) segurança interna da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP;
b) segurança Pública;
c) defesa nacional;
d) segurança do Estado; ou
e) atividades de investigação e repressão de infrações penais'

parágrafo único. o vereador será informado, no início de cada Legislatura,
que lxercerá as atribuições de controlador de dados pessoais nas
atividades previstas no inciso I do caput deste artigo, devendo assinar
Termo de Ciência e Responsabilidade, na forma do Anexo I dsta Lei'

l



PREFEIT DO MUNIC PI AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praça Rio Branco, n.'86 - CE.P 14,73O-OO0

Artioo 70 - Fica instituída a Comissão Gestora de Proteção de Dados, cuja
composição, atÍibuições e regras gerais de funcionamenb serão definidas
por meio de Lei.

parágrafo único. os agentes de unidades organizacirmais deverão
comunicar ao órgão previsto no caPut deste aÊigo:

I - a existência de qualquer tratamento de dados pessoais na unidade
administrativa;
II - possíve! conflito entre a proteção de dados pessxlis, o princípio da

transparência ou outro interesse público;
IU - qualquer outra situação que precise de análise e encaminhamento.

Attioo 80 - compete à Presidência da casa, no-âmbito de suas atribuições
ietãÇ]ãlgnar servidor ou contratar assessoria específica para aurílio ao

Oúao a quãse refere o caput do ari.70, e, notadamente:

I - auxiliar a comissão Gestora de Proteção de Dados nas implementações

nas unidades administrativas de medidas de proteção de dados pessoais;

ií - ãr"."""r auxílios técnicos necessários à edição das diretrizes para a

elaboração dos planos de adequação;
iri _ ôrientar, sob o ponto de vista tecnológico, as urridades

Áaministratlvas'na imptantação dos respectavos planos de adequação.

Artiqo 90 - A adequação progressiva de -bancos 
de dados e sistemas

ãfrIúdo" e utitizadoá pelà Cãmara Municipal de Monte Azu! Paulista/SP

,ãiããoJ.tá aà anátise, manifestações e propostas de sotuções por paÊe da

coordenadoria de Tecnologia da Informação à Mesa Diretora, consideradas

i iomptexiaade das operações de tratamento e a natuÍ€iza dos dados.

AÊioo 10o - os padrões de interoperabilidade para fins de poÊabilidade,

rirããããs* aos dados e segurança, assim como sobre o tempo de guarda

ão, registros, tendo eni vista, especialmente, a necessidade- de

ira n"p"íCncia serão regulamentados mediante sugesüio da Coordenadoria

deTecnologiadalnformaçãoedacomissãodeAvaliaçãodeDocumentose
Acesso.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS DO TITUIÁR

Artiqo 11 - Os requerimentos do titular de dados, formulados nos termos

Ooãã-fe d" Lei iederat no 13.7O912018, serão direcionados à Comissão

eã.ior" de proteção de Dados, na pessoa do EncarÍegado de Dados, e

deverão observar os prazos previstos na Lei Fedêral no t2'527 I2OLL'



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

Ârtioo 12 - No atendimento aos requerimentos dos tiullares de dados, o

ããfi"rrd" deverá observar a garantia da prevenção à ftaude e à

§loorequerimentosomenteseráatendidomedianteapreentaçãode
ãorp.rrnl" de identidade do titular de dados Pessoa's'

§ 20 No caso de titular incapaz, deverá ser apresentado comprovante de

ídentidade do incapaz e de um dos pais ou responsável legal'

§ 30 O fornecimento de informações relativas a-dados pessoais de terceiros

i -procuraaor somentá"'ierá 
'realizado mediante a apnesentação de

procuração " "o-pror"nú 
de identidade do procurador e do titular de

segurança do titular de dados.

dados.

órgão de classe'

§ 40 Em qualquer dos casos referidos nos §§ 10 a 3(,' dererá ser

ipàt"it"aã-óectaraçao aã lutenticioade pelo requeÍ€nte' na forma do

Anero II desta Lei.

6SoParafins«tecomprovaçãodeidentidadê'referidanos§§10a30'será
ilil "i ; ffi Jr-t"-tã'àã ã"',ã i ia ae rae nti a ad e ( RG ), c.ârtei ra N aciona I d e

Habilitação (CNH), p"t"-"pãttã ou documento de identidade emitido por

AÊioo 13 - A Mesa Diretora expedirá norlna-s,ou med'das admin'strativas

necessárias ao cumprimlilã ãii"i Federal no 13'709/2018 e desta Lei'

Artioo 14 - Compete aos servidores 1]'e trabalham' direta ou

indiretamente, no trataite,i" aã dados da càmara Municipal' na medida

de suas comPetências:

I - identificar e avaliar, com apoio da Comissão Ge§tora de Proteção de

Dados, os process{rs 
'de tratamento e proteÉo dê dados pessoais

existentes no âmbito O"tã-"t" Municipal de lulonte Azul Paulista/SP;

rr - assegura, o "r.p.i,iãtlãã"" 
noÍlnas relativas à prdeção dc dados

pessoais, de forma 
"O"qu"ái"ot 

obietivos da Lei Federal no 13'709/2O18;

rrr _ recomendar à ullããii"t ii'd" câ."r" Municipal de Monte Azul
'p"rri$iÉã- 

"" -"aiã"t indispensáveis -à 'mplementação 
e ao

aoetfeicoamento das iot-"t e procedimentos necessários ao correto

ãI.piiitémo da Lei Federa! no 13'709/2018;
rv - auxaliar a co-i"sáo--ãà"toi" a. Proteção de Dados na elaboração de

normas de procedim"nto n"""t"trias ao cumprimento da Lei Federal

no 13.7o912018, e desta Lei;
V - encaminhar a ComUsao Gestora de Proteção de Dados' -la--ryTa do

Encarregado de Oaaos, lnformações qt'e 
"nham 

a ser solicitadas pela

ÃutoriOãae Nacional de Proteção de Dados;

I



vI - atender às solicitações encaminhadas pela comissão Gestora de
Proteção de Dados, na pesso:r do Encarregado de Dados, buscando c6sar
eventuais violações à Lei Federal no 13.709/2019, ou apresentar
justifi cativa fundamentada.

P FEÍT DOM lcrPt DE NTE UL ULIST
Esraoo oe sÃo I,AL rl _O

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp l4.7IO-OOO

- CÂPÍTULOry
DTSPOSICÕES FINAIS E TRANSITóRIÂS

Artioo 15 - A Câmara Municipal de Monte Azul pautista/Sp elaborará
Relatório de Impacto à Proteção de Dados pessoais, inctusive de dados
sensíveis, referente a suas operações de tratamento de dados, na forma
prevista na legislação vigente.

Artioo 16 - Os requerimentos referidos no art, 11 desta Lei não se
confundem com o pedido de acesso à informação realizado com base na
Lei Federaf no L2527 l2OtL.

Artiqo 17 - As despesas decorrentes da erecução desta Lei correrão por
conta de dotações próprias do orçamento da Câmara Municipal,
suplementadas, se necessário.

AÉiqo 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registrê-se, e
Publique-se,

Monte Azul Paulista, 22 de Dezembro de 2O25.

TqARDQUEU SILVTO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.


